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PORTARIA Nº 439 DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967/2011, Lei 
Complementar nº. 64/1990 e Lei Federal nº. 9.504/1997,  

Considerando a alteração do Calendário Eleitoral, em decorrência da edição da PEC 
18/2020, que adiou, em razão da pandemia do Covid-19, as eleições municipais de 
outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica concedida a Licença para Atividade Politica devidamente remunerada, ao 
servidor público municipal, Sr. LUIZ SÉRGIO JOSÉ DOS SANTOS, RG nº 
09330994-52, CPF nº 013.997.155-69, matrícula nº 724, de para atender a 
desincompatibilização, objetivando o próximo pleito eleitoral de  2020 neste Município.  

Parágrafo Primeiro. O licenciado se compromete a comprovar a sua habilitação para 
fins de concorrer ao mandato eletivo, mediante:  

a)    a entrega da cópia da Ata de Convenção Partidária junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ibirataia, no prazo de até 72 (setenta e 
duas) horas da Realização da convecção partidária para escolha   de candidato ao pleito 
eleitoral de 2020;  

b)    a entrega de certidão de deferimento de registro de candidatura junto a Justiça 
Eleitoral no prazo de até 72 (setenta e duas) do referido deferimento.  

Parágrafo Segundo. A remuneração não comporá das gratificações concedidas a 
qualquer título ao servidor licenciado nos termos da Lei, apensa será permitida quando 
este  encontrar-se  em efetivo exercício de função.  

Art. 2º A LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA concedida nos termos desta 
Portaria, compreenderá ao período de 15/08/2020 a 15/11/2020, ocasião em que se dará 
a desincompatibilização estabelecida em Lei.  

Concede Licença para Atividade Política ao Sr. 
LUIZ SÉRGIO JOSÉ DOS SANTOS, que 
concorrerá ao mandato eletivo no próximo pleito 
eleitoral de 2020 no município de Ibirataia, Estado da 
Bahia e dá outras providências. 
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Art. 3º, A LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ora concedida, estará 
automaticamente suspensa, devendo o licenciado retornar imediatamente às suas 
funções normais de trabalho, quando:  

I.    não for  comprovada   as exigências estabelecidas  no Parágrafo Primeiro  do Art. 
2º. desta Portaria ;  

II.  o licenciado não for escolhido na Convenção Partidária para concorrer ao mandato 
eletivo;  

lll.  não se efetivar o devido registro de candidatura do licenciado junto a Justiça 
Eleitoral.  

Parágrafo único. Verificado a qualquer momento a má fé do servidor na obtenção 
indevida da  

LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO ELETIVO, poderá o Município de 
Ibirataia — Bahia, impetrar judicialmente a ação competente por ato de improbidade 
administrativa do servidor que se desincompatibilizou do serviço público para disputar 
ao cargo eletivo, mediante a   comprovação da suposta fraude  presumida  ao serviço 
público e o enriquecimento  ilegítimo  consubstanciado na percepção  de  vencimentos 
sem    contraprestação dos serviços.  

Art. 4º. Fica a Secretaria Municipal de Gestão autorizada a expedir todo e qualquer ato 
administrativo necessário ao fiel cumprimento desta Portaria, bem como, em conjunto   
com o Departamento de Recursos Humanos acompanhar as licenças ora concedidas nos 
termos da Lei.  

Art. 5º. Em função da alteração do Calendário e dos prazos eleitorais, fica o Servidor 
Luiz Sérgio José dos Santos, devidamente notificado a retornar a seu cargo e função de 
origem, em cumprimento ao prazo legal para a sua efetiva desincompatibilização, de 
acordo com o quanto agora estabelecido em função da Emenda Constitucional nº 107 de 
03/07/2020. 

Art. 6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua comprovação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 342, expedida e publicada em 30 de 
junho de 2020. 

          Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 13 de agosto de 
2020.  

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal  
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